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tAutoriza o Executivo Municipal a 
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xcluir e incluir açâo na LDO 2007 e gabrir crédito especial no valor de R$
)140

.000,00. j' 
j. 
j' 
j

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. lFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '!
1

EE 1: lL
l
lArt

. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a excluir da Lei de Diretrizes l
Oryamentérias - LDO 2007, do Programa 01 1 1 Construçâo, conservaçlo e ampliaçâo de i
p
y
r
a
e
o
d/
u
o
j
s
tu
p
ra
:
j

b
a
/ïf
a
o

ç
sz, 
o
d
ra Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEc/Departamento (
I - projeto: 1948j açâo: Reforma da Biblioteca Pùblica
valor 2007: R$ 105.000,00 (cento e cinco miI reais) i

Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a excluir da Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2007, do Programa 0181 Prâticas Desportivas no Parque
Centenério, da Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEc/Diretoria de 

kDesporto
, a açâo:

I - projeto: 1923

açâo: Reforma do Ginésio Domingos dos Santos1 valor 2007: R$ so.ooo.0o (cinquenta miI reais)
' 

Art. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes l
Orjamentérias - LDO 2007, no Programa 01 1 1 Construçâo, consemaçlo e ampliaçâo de
predios pûblicos, na Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEc/Depadamento
de Cultura, a açâo:

I - projeto: 1966
açâo: Ampliaçâo e reforma da Biblioteca Pûblica
valor 2007: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)I

) Ad. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 140.000,00 (cento e quarenta miI reais), com a seguinte classificaçâo j1 orçamentéria:

l09 SMEC
#08 Depadamento de Cultura

13 Cultura
392 Difusâo Cultural
01 11 Construçâo, conservaçâo e ampliaçâo de prédios pûblicos )1966 Ampliaçâo e reforma da Biblioteca Ptiblica 

j4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes I
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)140

.000,00. j' 
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PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. lFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '!
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I - projeto: 1948j açâo: Reforma da Biblioteca Pùblica
valor 2007: R$ 105.000,00 (cento e cinco miI reais) i

Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a excluir da Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2007, do Programa 0181 Prâticas Desportivas no Parque
Centenério, da Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEc/Diretoria de 

kDesporto
, a açâo:

I - projeto: 1923

açâo: Reforma do Ginésio Domingos dos Santos1 valor 2007: R$ so.ooo.0o (cinquenta miI reais)
' 

Art. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes l
Orjamentérias - LDO 2007, no Programa 01 1 1 Construçâo, consemaçlo e ampliaçâo de
predios pûblicos, na Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEc/Depadamento
de Cultura, a açâo:

I - projeto: 1966
açâo: Ampliaçâo e reforma da Biblioteca Pûblica
valor 2007: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)I

) Ad. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 140.000,00 (cento e quarenta miI reais), com a seguinte classificaçâo j1 orçamentéria:

l09 SMEC
#08 Depadamento de Cultura

13 Cultura
392 Difusâo Cultural
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete do Pre Eito

LEI N.° 4.787, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a
excluir e incluir agao na LDO 2007 e
abrir crédito especial no valor de R$
140.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

C LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a excluir da Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2007. do Programa 0111 Construga‘o, conservagéo e amp/iacao de
prédios pUb/iCOS, da Secretaria Municipal de Educacao e Cultura — SMEC/Departamento
de Cultura, a acéo:

| — projeto: 1948
acao: Reforma da Biblioteca PUbiica
valor 2007: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais)

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a excluir da Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2007, do Programa 0181 Préticas Desportivas no Parque
Centena’rio, da Secretaria Municipal de Educacao e Cultura - SMEC/Diretoria de
Desporto, a acao:

|— projeto: 1923
acao: Reforma do Ginésio Domingos dos Santos
valor 2007: R$ 50.000,00 (cinqijenta mil reais)

0 Art. 3.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2007, no Programa 0111 Construga'o, consen/agao e ampliacao de
prédios pUb/icos, na Secretaria Municipal de Educacao e Cultura — SMEC/Departamento
de Cultura, a acao:

l— projeto: 1966
acao: Ampliacao e reforma da Biblioteca Pablica
valor 2007: R$ 140000.00 (cento e quarenta mil reais)

Art. 4.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 140,000,00 (cento e quarenta mil reais). com a seguinte classificacao
orcamentaria:

09 SMEC
08 Departamento de Cultura
13 Cultura
392 Difusao Cultural
0111 Construcéo, conservacao e ampliacao de prédios pUbllCOS
1966 Ampliacao e reforma da Biblioteca Pl'Jica
4.4.9.0.51.00,00.00.00 Obras e instalacoes

”DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”
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Art. 5.O Para cobedura do crédito especial, autorizado jelo art. 4.O iserviré de rec

urso a reduçâo das dotaçöes orçamentaria
s n.os ;09.08.13.392.01 1 1.1948.4.4.9.0.51.00.00.00.00-393, no valor de R$ 105.000,00 (cento e h

y
cinco miI reais) e 09.07.27.812.0181 .1923.4.4.9.0.51.00.00.00.00-376, no valor de R$ 135.000,00 (trinta e cinco mi1 reais).

Art 6 0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercfcio 1financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que 1
1
yj

estabelece o al't. 167, j 2.n da constituiçâo Federal e ad
. 45 da Lei Federal n.O 4.320 de k17 de março de 1964

, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentàrias -  LDO 2008, no jPrograma 01 1 'J Construçâo, conservaçlo e ampliaçâo de prédios pûblicos
, da Secretaria iMunicipal de Educaçâo e Cultura -  SMEc/Departamento de Cultura

, a açâo: qI -  projeto: 1966
âo: Ampliaçâo e reforma da Biblioteca Ptiblica laç

valor 2008: R$ 140.000 00 (cento e quarenta miI reais) J
lAd

. 7.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. i
l

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 21 de tdezembro de 2007.1 REGISTRE
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Art. 5.O Para cobedura do crédito especial, autorizado jelo art. 4.O iserviré de rec

urso a reduçâo das dotaçöes orçamentaria
s n.os ;09.08.13.392.01 1 1.1948.4.4.9.0.51.00.00.00.00-393, no valor de R$ 105.000,00 (cento e h

y
cinco miI reais) e 09.07.27.812.0181 .1923.4.4.9.0.51.00.00.00.00-376, no valor de R$ 135.000,00 (trinta e cinco mi1 reais).

Art 6 0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercfcio 1financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que 1
1
yj

estabelece o al't. 167, j 2.n da constituiçâo Federal e ad
. 45 da Lei Federal n.O 4.320 de k17 de março de 1964

, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentàrias -  LDO 2008, no jPrograma 01 1 'J Construçâo, conservaçlo e ampliaçâo de prédios pûblicos
, da Secretaria iMunicipal de Educaçâo e Cultura -  SMEc/Departamento de Cultura

, a açâo: qI -  projeto: 1966
âo: Ampliaçâo e reforma da Biblioteca Ptiblica laç

valor 2008: R$ 140.000 00 (cento e quarenta miI reais) J
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ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaflinm do Pre eito

Art. 5.° Para cobertura do crédito especial, autorizado peio art. 4.“,serviré de recurso a reducao das dotagées orcamentarias n.°s09.08.13.392.0111.1948.44.90.51.00.00.00.00-393, no valor de R

Art. 6.° Autoriza 0 Executive Municipal a reabrir no préximo exerciciofinanceiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o queestabelece 0 art. 167, § 2.° da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n.° 4.320, de17 de marco de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2008, noPrograma 0111 Construgéo, conservagéo e ampliagao de prédios pUb/icos, da SecretariaMunicipal de Educacao e Cultura — SMEC/Departamento de Cultura, a acao:I — projeto: 1966
acao: Ampliacao e reforma da Biblioteca Pablicavalor 2008: R$ 140.000.00 (cento e quarenta mil reais)

Art. 7.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 21 dedezembro de 2007.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU A DE
Prefeito Mu icipal.

ERENIMACIEL ZU CZEWSKI,
Secretaria-Geral.

"DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
MONTENEGRO GIMDE MS ARIES
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